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DELIBERAÇÕES DO CONTROLE EXTERNO

Atos dos Relatores

Ref.: Proc. N.º 7543/2013

Nat.: Requerimento Vistas e Cópias

A CODAR/ARQUIVO,

Para tomar ás providências no sentido que seja atendido o solicitante ou o seu bastante procurador devidamente habilitado nos autos, referente às vistas e
cópias da relação de convênios e/ou tomada de contas especial, celebrados entre a Prefeitura Municipal de Itapecuru Mirim e Órgãos Públicos Estaduais
do exercício 2011. Informamos que ás custas de tal procedimento correrá ás expensas do interessado, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da
Instrução Normativa N.º 001/2000-TCE. Assim que for concedido ou decorrer 15 dias, arquivar o presente processo.

Em 30/07/2013

Álvaro César de França Ferreira

Conselheiro Relator

 

 Ref.: Proc. N.º 8776/2013

Nat.: Requerimento Vistas e Cópias

 

A CODAR/ARQUIVO,

 

Para tomar ás providências no sentido que seja atendido o solicitante ou o seu bastante procurador devidamente habilitado nos autos, referente às vistas e
cópias do Processo nº 3811/2010 – Prestação de Contas do Município de Santo Amaro do Maranhão, exercício 2009. Informamos que ás custas de tal
procedimento correrá ás expensas do interessado, conforme o disposto no art. 6º, parágrafo único, da Instrução Normativa N.º 001/2000-TCE. Assim que
for concedido ou decorrer 15 dias, arquivar o presente processo.

 

Em 30/07/2013

 

Álvaro César de França Ferreira

Conselheiro Relator

Processo
Natureza

8996/2013
Outros processos em que haja necessidade de decisão



Tribunal de Contas do Estado do Maranhão Diário Oficial Eletrônico - Edição nº 23/2013 São Luís, 14 de agosto de 2013

Página 3 de 5

                                             

Subnatureza
Exercício
Entidade
Requerente

Solicitação de vista e cópias
2009
Prefeitura de Buriticupu
Antônio Marcos de Oliveira – ex-Prefeito

 
 DESPACHO GAB ABCB N.º 032/2013

 
  

                        Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão ao Senhor Antônio Marcos de Oliveira, ex-Prefeito de

Buriticupu, ou a seus procuradores, devidamente habilitados nos autos, de vista e cópias do Processo n.º 4403/2010, referente à Prestação de Contas

Anual de Gestores do Instituto de Previdência dos Servidores Municipais de Buriticupu (IPSEMB), exercício financeiro de 2009, de sua

responsabilidade, em atendimento ao Requerimento de 05/08/2013.
 

São Luís/MA, 12 de agosto de 2013.
 

 
 

Conselheiro-Substituto Antonio Blecaute Costa Barbosa
Relator

 

Processo: 9223/2013
Natureza: Sem natureza Definida
Subnatureza: Solicitação deVistas e Cópias
Exercício: 2010
Entidade: EMAP – Empresa Maranhense de Administração Portuária
Requerente: Empresa Maranhense de Administração Portuária
 

DESPACHO GAB RNL
  

Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão ao Gestor responsável ou a seus procuradores, devidamente habilitados
nos autos, de vista e cópias do Processo n° 1638/2012, referente à Licitação na modalidade Tomada de Preço n° 04/2010 - EMAP, exercício financeiro
de 2010, em atendimento ao Requerimento datado em 09/08/2013.
Intima-se o requerente. Encaminhem-se à CODAR/Arquivo para atender e ao final, devolvam-se os autos ao Gabinete do Relator.
 

São Luís (Ma), 13 de agosto de 2013.
 
 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

 

Processo: 9193/2013
Natureza: Sem natureza Definida
Subnatureza: Solicitação deVistas e Cópias
Exercício: 2010
Entidade: SEAPS - Secretaria de Estado da Administração e Previdência
Requerente: Isamar Agra Nunes Mendes
 

DESPACHO GAB RNL
  

Autorizo, na forma do art. 279 do Regimento Interno do TCE/MA, a concessão a Senhora Isamar Agra Nunes Mendes, Ex-Gestora, ou a seus
procuradores, devidamente habilitados nos autos, de vista e cópias do Processo n° 4423/2011, referente à Prestação de Contas Anual de Gestores,
exercício financeiro de 2010, em atendimento ao Requerimento datado 08/08/2013.
Intima-se o requerente. Encaminhem-se à CODAR/Arquivo para atender e ao final, devolvam-se os autos ao Gabinete do Relator.

 
São Luís (Ma), 13 de agosto de 2013.

 
 

Conselheiro Raimundo Nonato de Carvalho Lago Junior
Relator

Processo nº: 9240/2013

Natureza: Requerimento

Exercício: 2009

Entidade: Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Responsável: Antônio Carlos Rodrigues Vieira – Prefeito Municipal

Procuradores: Andreia Saraiva Cardoso dos Reis (OAB/MA nº 5.677), Janelson Mouchereck Soares do Nascimento (OAB/MA nº 6.499) e Pedro
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Durans Braid Ribeiro (OAB/MA nº 10.255)

 

DESPACHO 

 

                        Com fundamento no art. 16 da IN 001/2000-TCE/MA autorizo a concessão de vistas e cópias do processo nº 3470/2010, referente à

Tomada de Contas de Gestão do Fundo Municipal de Saúde do Município de Tasso Fragoso, exercício financeiro de 2009.

                        Encaminha-se à CODAR/ARQUIVO, para providências cabíveis.

 

 

Em 14 de agosto de 2013.
______________________________

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

relator

Processo nº: 9239/2013

Natureza: Requerimento

Exercício: 2009

Entidade: Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Responsável: Antônio Carlos Rodrigues Vieira – Prefeito Municipal

Procuradores: Andreia Saraiva Cardoso dos Reis (OAB/MA nº 5.677), Janelson Mouchereck Soares do Nascimento (OAB/MA nº 6.499) e Pedro

Durans Braid Ribeiro (OAB/MA nº 10.255)

 

DESPACHO 

 

                        Com fundamento no art. 16 da IN 001/2000-TCE/MA autorizo a concessão de vistas e cópias do processo nº 3469/2010, referente à

Tomada de Contas de Gestão da Administração Direta do Município de Tasso Fragoso, exercício financeiro de 2009.

                        Encaminha-se à CODAR/ARQUIVO, para providências cabíveis.

 

 

Em 14 de agosto de 2013.
______________________________

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

relator

 
 

Processo nº: 9242/2013

Natureza: Requerimento

Exercício: 2009

Entidade: Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Responsável: Antônio Carlos Rodrigues Vieira – Prefeito Municipal

Procuradores: Andreia Saraiva Cardoso dos Reis (OAB/MA nº 5.677), Janelson Mouchereck Soares do Nascimento (OAB/MA nº 6.499) e Pedro

Durans Braid Ribeiro (OAB/MA nº 10.255)

 

DESPACHO 

 

                        Com fundamento no art. 16 da IN 001/2000-TCE/MA autorizo a concessão de vistas e cópias do processo nº 3468/2010, referente à

Prestação de Contas Anual do Prefeito do Município de Tasso Fragoso, exercício financeiro de 2009.

                        Encaminha-se à CODAR/ARQUIVO, para providências cabíveis.

 

 

Em 14 de agosto de 2013.
______________________________

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

relator
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Processo nº: 9241/2013

Natureza: Requerimento

Exercício: 2009

Entidade: Prefeitura Municipal de Tasso Fragoso

Responsável: Antônio Carlos Rodrigues Vieira – Prefeito Municipal

Procuradores: Andreia Saraiva Cardoso dos Reis (OAB/MA nº 5.677), Janelson Mouchereck Soares do Nascimento (OAB/MA nº

6.499) e Pedro Durans Braid Ribeiro (OAB/MA nº 10.255)

 

DESPACHO 

 

                        Com fundamento no art. 16 da IN 001/2000-TCE/MA autorizo a concessão de vistas e cópias do processo nº 3473/2010,

referente à Tomada de Contas de Gestão do Fundo Municipal de Assistência Social do Município de Tasso Fragoso, exercício

financeiro de 2009.

                        Encaminha-se à CODAR/ARQUIVO, para providências cabíveis.

 

 

Em 14 de agosto de 2013.
______________________________

Conselheiro-Substituto Osmário Freire Guimarães

relator

 
 

 
Processo nº
Entidade
Requerente
Assunto
 

 
8908/2013
Prefeitura Municipal de Nova Iorque
Sr. Airton Aquino Mota – Prefeito Atual
Solicita vista e cópia da PC/PM Nova Iorque/2012

 
 
 

DESPACHO Nº 742/2013 GAB MNN
 
 

Com fundamento no art. 58, § 3º da Instrução Normativa nº 28/2012-TCE/MA, autorizo a concessão de cópia dos arquivos eletrônicos

contidos no módulo I do art. 75 da mencionada instrução, relativos à Prestação de Contas da Prefeitura Municipal de Nova Iorque,

exercício financeiro de 2012;

Disponibilize-se o processo à CODAR/Arquivo para atender a solicitação e faça-se constar nos autos o comprovante do atendimento;

Após, providenciar o arquivamento dos autos.
 

 

 

São Luís, 13 de agosto de 2013.
 

 
Conselheiro-Substituto Melquizedeque Nava Neto

Relator
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